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	DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRÁTICA DE COLETA SELETIVA DE LIXO NAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO E BEM COMO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA.


	A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria do VEREADOR LUIZ HENRIQUE, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art.  1º - Fica obrigatória a prática da coleta seletiva do lixo que for produzido nas dependências das unidades da administração direta e indireta do município e bem como do poder Legislativo Municipal de Tangará da Serra.
Art.  2º - Para os efeitos desta Lei, as unidades da administração públicas direta e indireta do município promoverão, em nível interno, campanhas educativas periódicas, visando à conscientização dos servidores acerca da importância da separação seletiva do lixo.

Art. 3º - Serão instaladas lixeiras com cores diversificadas nas dependências das unidades prevista nesta Lei, colocadas lado a lado, em locais de fácil acesso e visualização, de acordo com o estabelecido na Resolução nº275, de 25 abril de 2001, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA.

Art.  4º -  Os materias coletados seletivamente na forma desta Lei poderão, mediante convênio com empresas de reciclagem, ser trocados por materias didáticos.

Art.   5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.    6º - Revogam-se as disposições em contrário.

  Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze.
JUSTIFICATIVA
Fundamento esta proposta de Lei seguindo exemplo da Lei Distrital nº 4.756/2012 Sancionada pelo Governador Agnelo Queiroz em 14 de fevereiro de 2012. Bem como justificadas Resolução CONAMA Nº275/2001 citada nesta Proposta. Que regulamentam a Coleta Seletiva.
A reciclagem do lixo é uma atividade que vêm se impondo a cada dia no planeta. Leis como essa podem contribuir para facilitar a reciclagem e a realização da prática continua da coleta seletiva do lixo, além de contribuir com as empresas e cooperativas de reciclagem já instaladas no município.

A coleta seletiva como é ofertada em nossa cidade aos munícipes, mas não é presente nos Órgãos Público tais como Prefeitura Municipal, Câmara dos Vereadores, SAMAE, Unidades Básicas de Saúde, Escolas Municipais, Creches entre tantos outros. 
Como próprio Artigo da Lei 6.938/81 diz: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os presentes e futuras gerações.”

Devendo então ao Poder Público a partir dessas unidades o exemplo de cultura para que seja cobrada a mesma atitude dos munícipes como proposto no Art. 2 desta Lei Proposta.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze.
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